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CONTRATO 1N9 S,AAE-131I2f23 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE DO 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, COM A 

EMPRESA MAGNUM SHVMMITHCK SILVA, 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SF DECLARA: 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS, com sede no(a) Rua 
Dr, Aimir Farias, 110 Universidade, Nova Russas Ce, Estado do Ceará, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n9 0L690399/0001-29, neste ato representado pelo(a) 

Superintendente do SAAE, Sr. FRANCISCO HELTER DE OUVEIRA, doravante 

dcnornnado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a Empresa 

MAGNUM SHYMMITHCK SILVA, com sede na cidade de CRATEÚS, Estado de Ceará, à 
Rua Marcos Aurélio Alves de Oliveira, 533, José Rosa, inscrita no CNPJ/MF n2 

46.335.905/000143, representada pelo(a) Sr(a), ~NUM SHVMMITHCK SILVA)  

inscrito(a) no CPF/MF n2  052.693,353-44, no final assinado(a), doravante denominada 

de CONTRATADA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2  SAAE-DLI2/23, 

Processo n9 SAAE-D112/23, de conformidade com o que preceitua a Lei Federal n 

8.666/93 e suas alterações posteriores, sueitando-se, as partes, às suas normas e às 

cãusuias e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1-0 presente contrato tem como objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ACOMODAÇÃO DIGITAL DE DOCUMENTOS PÚBLICOS DO SERViÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS, COMPREENDENDO PRESTAÇÃO 

DE CONTAS, DOCUMENTOS CONTÁBEIS, PROCESSOS LICITATÕRIOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1-0 presente Contrato tem corno fundamento a DISPENSA DE LICITAÇÃO nçè SAAE-

D1I2/23, devi damente RATIFICADA p&o(a) Superintendente do SAAE, acima citado(a) 

e ao fim assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte 

ntegrante deste Termo Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3.1-O valor global deste Contrato é de R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil e doze tos 
reais), conforma pan11ha anexa, parte Integrante deste contrato. IL 

ITEM DESCRIÇÃO UND Q.TD VR. UNT VR. TOTAL 
"LABORÁÇÂO DE ARQUIVO DIGITAL Execução de 

serviços de digitaitzação e awmodação digital de 
docu;newtois publico' d, Serviço Autônomi, de Ag.wa e E sgoto 1

MÊS 2 24,200,00  ie Nova Russas, cmoreeideno: 

a Documentos de Contabdade: 
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b) Lrc*taçoes. 
c Prestação de Conla, 
d) Processos Admrstrattvos: 
C,) OÍcios. 
f' ReIôios de Gestâo 

1"A empresa deverá tnajflí serwdor nas dendênoas cio 
1 &AAENR, na sede dó Murcípio de Nova Rttssas: 

20As aesposas com seMdot !ocomoçao hospeciagem, 
tnbtjtc» encargos, eqüiPamentos, co,ierjo 
Contratada: 

3Entregar a cada trimestre (12 vias dos arukos 
digita&ados na íntegra, acompanhado de ruiatônu 
dernoriskando todo rnaeriaJ exisZente no arquivo digital, 
de4earnente acornodatio.s err CO's ou DV8, contendo 

J  wnpresso na sua parte superior o conteteo dos documentos. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1-  A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, até o 10 (décimo) dia útil do 
mês subsequente à realização dos serviços, para rins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 

4.2 Caso o faturamento seja aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

SAAE, o pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura 

poio(a) CONTRATADO(A). 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a 

contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 

acumuiada no periodo sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou 

outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA SEXTA [)A DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, 31 de 

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado rios casos e formas previstos na Lei n 

8,666/93, de 2.1 de junho de, 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRiGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

7.1- OIA) CONTRATANTE se oonga a proporonar ao(á) Contratado(a) todas as 

con&ções necessàrias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual, consoante estabelece a lei W2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
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7.3- Comuncar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 

corretivas; 

7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corri as condições e prazos 

estabeecidos neste Termo Contratual. 

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habíRação e qualificação exigidas na lei 

de Licitações; 

8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e! ou irregularidades apontadas 

pelo(a) CONTRATANTE,- 

8.4- Arcai com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 

prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 

pecuniariarnente, 

CLÁUSULA NONA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1.-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) 

CONTRA LADO(A) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE; 

b,2} 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso ia execução dos serviços, até o 

limite de 30 (trinta) dias 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 

Contrato e rescisão do pacto, a critério do SAAE, em caso de atraso dos serviço 

superiora 30 (trintadias. 

b.411  O valor da multa referida nesta clausula será descontada exofficio" do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 

em seu favor que mantenha junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova 

Russas, independente e notificação ou interpelação judicial ou extrajudciai, 

(11 



OE Lia, 

1 
o 

4r,l É11-1 
Rubrica 

c) suspensão temporària do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que o(a) 

CONTRATANTE promcva sua reabilitação, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

101- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 

de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei nç 8666/93; 

102- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da 

Lei n2  8656/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no ar-,-  80, 

incisos 1 a IV, parágrafos 19  a 42,  da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

111- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato)  conforme o 

disposto no § 12, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

121 Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art, 

109 da Lei 0 8666/93 e suas afterações;. 

122- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arraioadj e 

subscrita peio representante legal da recorrente; 

123 Os recursos serão protocolados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e 

encaminhados á Comissão de Licitação: 

clÁusuLA DÉCIMA - TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

131- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos do 

Gerendamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SÂAE, através 

da dotação orçamentária n° i20L041220142,2.l13 e elemento de despesas n 
3390. 3900/339039.83. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO 

141• Fica eieito o Foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda 

e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida 

pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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Nome: 

CPF: 

RANCSI OLiVEIRA 

SuperTnient doSAAE 
C TTANTE 

TESTEMUNHAS: 

M'AGNUM SHYMMTHCK SILVA 

MAGNUM SHVMM[ÍHCK SILVA 

CONTRATADA 

342 E, par estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual 

cm 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os 

efeitos egs. 

Nova Russas/CE, 15 DE FEVEREIRO DE 202.3 
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SAAE 

FRANCIS 

Nova Russas/CE, iS EVERE1RODE 2023 

.) or 

ORDEM DE SERVIÇO N9  SAAEDLI2/23 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - ME DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, VEM 

AUTORIZAR ATRAVES DESTA ORDEM DE SERVIÇOS QUE DENTRO DO PRAZO DE ATÈ 05 (CINCO) 

DIAS, DEVERÁ SER INICIADO OS SERVIÇOS/OBJETOS ORIUNDOS DO CONTRATO N9 SAÀE-

DL 12/23, a saber: 

CONTRATADO; MAGNUM SHYMMITHCI< 511 VA; 

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITAUZAÇÃO E ACOMODAÇÃO DIGITAL DE 

DOCUMENTOS PBUCOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA 

RUSSAS, COMPREENDENDO PRESTAÇÃO DE CONTAS, DOCUMENTOS CONTÁBEIS, 

PROCESSOS LICITATÓRIOS 

VALOR GLOBAL: R$ 44.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos reais); 

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 311trinta e um) de dezembro de 2023. 

CIENTE: 

'7cfl€.44 

MJGNUM SHVMITHCI( SILVA 

MAGNLJM SHYMMITHCK SILVA 

CONTRATADA 


